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PARECER JURÍDICO  

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 7/2022-32/PMSDA 
 

  
 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO.  
LICITAÇÃO. DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
7/2022-32/PMSDA. CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
GERENCIAMENTO E PROCESSAMENTO DA 
FOLHA DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES. 
ANÁLISE MINUTA CONTRATUAL. 
REQUISITOS MÍNIMOS ATENDIDOS. 
POSSIBILIDADE.   

 
 

ASSUNTO: POSSIBILIDADE DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA MEDIANTE 

DISPENSA DE LICITAÇÃO E ANÁLISE DE MINUTA CONTRATUAL.  

 

1. RELATÓRIO. 
 

Trata-se de solicitação de parecer referente à possibilidade 
de realização de contratação direta por dispensa de licitação e análise da minuta 
contratual, com o objeto de contratação da empresa BANCO DO ESTADO DO PARÁ 
S.A., para prestação de serviços de gerenciamento e processamento da folha de 
pagamento dos servidores municipais da Prefeitura, Fundo Municipal de Assistência 
Social, Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e Fundo Municipal 
de Meio Ambiente do Município de São Domingos do Araguaia.  
 

Oportuno esclarecer que o exame deste órgão de 
assessoramento jurídico é feito nos termos do Art.8º, §3º da Lei 14.133/2021 (Nova Lei 
de Licitações e Contratos), abstraindo-se os aspectos de conveniência e oportunidade 
da contratação em si. Nada obstante, recomenda-se que a área responsável atente 
sempre para o princípio da impessoalidade, que deve nortear as compras e 
contratações realizadas pela Administração Pública. 
 

 É o relatório.  
 

2. ANÁLISE JURÍDICA.  
 

Inicialmente, cumpre ressaltar que o presente parecer 
jurídico é meramente opinativo, com o fito de orientar as autoridades competentes na 
resolução de questões postas em análise de acordo com a documentação 
apresentada, não sendo, portanto, vinculativo à decisão da autoridade competente que 
poderá optar pelo acolhimento das presentes razões ou não. 

 
O procedimento licitatório destina-se a garantir a 
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observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais 
vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável 
e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 
probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento 
objetivo e dos que lhes são correlatos. 

 
Assim, em se tratando das contratações feitas pelo Ente 

Público, deve-se observar a impessoalidade, a eficiência, a publicidade, a moralidade e 
a legalidade, de forma a se realizar qualquer contratação em vista de se despender o 
erário público da forma mais eficiente e que melhor atenda o interesse público, o que 
se consubstancia no alcance da proposta mais vantajosa. 

 
Em regra, a Constituição Federal determinou no art. 37, 

inciso XXI, que as obras, serviços, compras e alienações da Administração Pública 
devem ser precedidos por licitação, como se pode extrair da transcrição da redação do 
dispositivo ora citado: 

 
Art. 37. (...) 
XXI - ressalvados os casos especificados na 
legislação, as obras, serviços, compras e alienações 
serão contratados mediante processo de licitação 
pública que assegure igualdade de condições a todos 
os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual 
somente permitirá as exigências de qualificação 
técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações. 

     

Ressalte-se todavia que o próprio legislador constituinte 
admitiu a possibilidade de, em situações específicas, a Administração Pública celebre 
contratos diretos, ou seja, sem a realização do procedimento licitatório, em face de 
razões de relevante interesse público ou outras circunstâncias expressamente 
contempladas pela lei como ensejadoras de dispensa ou inexigibilidade de licitação.  
 

Cumpre ressaltar que para que a situação possa implicar em 
dispensa de licitação prevista no art. 24 da LLC, deve o caso concreto se enquadrar 
naquele dispositivo legal, preenchendo todos os seus pressupostos, não sendo 
admitida qualquer espécie de criatividade por parte do Administrador, tendo em vista 
que tais hipóteses previstas pela Lei 8.666/93 são taxativas. 
 

 No presente caso, o Município de São Domingos do 
Araguaia deseja celebrar contrato com o BANCO DO ESTADO DO PARÁ S.A., 
mediante dispensa de licitação, para prestação de serviços de gerenciamento e 
processamento da folha de pagamento dos servidores. 

 
Cumpre informar que o art. 24, da Lei 8.666/93 prevê as 

hipóteses de licitação dispensável, configurando as situações em que, apesar da 
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viabilidade jurídica de competição, o Poder Público é autorizado a contratar 
diretamente, segundo critério seu de conveniência e oportunidade.  

 
O inciso VIII do mencionado dispositivo legal que foi 

utilizado como fundamento para a contratação direta sob análise, prevê o que se 
segue:  
 

Art. 24. É dispensável a licitação: (...)  
VIII - para a aquisição, por pessoa jurídica de direito 
público interno, de bens produzidos ou serviços 
prestados por órgão ou entidade que integre a 
Administração Pública e que tenha sido criado para 
esse fim específico em data anterior à vigência 
desta Lei, desde que o preço contratado seja 
compatível com o praticado no mercado. 

 
 De acordo com a referida hipótese legal de dispensa, a 

empresa que poderá ser contratada sob sua égide é aquela que integra a 
Administração Pública e que tenha sido criada para esse fim específico em data 
anterior à vigência da Lei de Licitações e Contratos, desde que o preço seja compatível 
com o praticado no mercado.  
 

Sobre o assunto, o TCE-PR já respondeu consulta 
permitindo a contratação direta de Sociedade de Economia Mista com base no Art. 24, 
inciso VIII da Lei 8666/93. Assim vejamos:  
 

Sociedade de economia mista, pessoa jurídica de 
direito privado, integrante da Administração Indireta do 
Estado, encontra-se abrigada pelo art. 24, inciso VIII 
da Lei nº. 8.666/93, ou seja, quando o Poder 
Executivo pretender contratá-la poderá fazê-lo, com 
dispensa de licitação, desde que preenchidos os 
seguintes requisitos: 
a) a sociedade tenha sido criada anteriormente a 
edição da Lei nº. 8.666/93, com a finalidade específica 
do objeto da consulta e, 
b) os preços por ela praticados devem ser compatíveis 
com o mercado. Com efeito, não atendidos os 
requisitos supramencionados a Administração Pública 
encontra-se obrigada a realizar licitação na 
modalidade apropriada, em razão do valor da 
contratação. 
(TCE-PR. Consulta com Força Normativa - Processo 
n° 184214/03 - Acórdão n° 334/07 - Tribunal Pleno - 
Rel. Cons. Artagão de Mattos Leão).  

 
O TCU também já respondeu Consulta acolhendo a 

possibilidade de dispensa de licitação para contratação de instituição financeira oficial 
para prestação de serviços de operacionalização da folha de pagamento, o que se 
transcreve abaixo:  

https://www1.tce.pr.gov.br/multimidia/2007/4/pdf/00034616.pdf
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CONSULTA. CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA PARA PRESTAÇÃO SERVIÇOS, EM 
CARÁTER EXCLUSIVO, DE PAGAMENTO DE 
SERVIDORES ATIVOS, INATIVOS E 
PENSIONISTAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
FEDERAL E OUTROS SERVIÇOS SIMILARES, 
MEDIANTE A REALIZAÇÃO DE 
CONTRAPRESTAÇÃO PECUNIÁRIA POR PARTE 
DA CONTRATADA. CONHECIMENTO. 
CONSIDERAÇÕES SOBRE A NATUREZA 
MERCANTIL DO OBJETO. AUSÊNCIA DE 
INTERESSES RECÍPROCOS E DE REGIME DE 
MÚTUA COOPERAÇÃO A DESCARACTERIZAR OS 
PRESSUPOSTOS DE CELEBRAÇÃO DE 
CONVÊNIO. NECESSIDADE DE FORMALIZAÇÃO 
DE CONTRATO ADMINISTRATIVO. FACULDADE 
DE O ADMINISTRADOR DISPENSAR A LICITAÇÃO 
PARA CONTRATAÇÃO DIRETA DE INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA OFICIAL, COM BASE NO ARTIGO 37, 
INCISO XXI, DA CF/88, C/C O ARTIGO 24, INCISO 
VIII, DA LEI 8.666/1993, DESDE QUE 
COMPROVADA A VANTAGEM DA CONTRATAÇÃO 
DIRETA EM RELAÇÃO À ADOÇÃO DO 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. NECESSIDADE DE 
RECOLHIMENTO DOS RECURSOS PÚBLICOS 
AUFERIDOS DA CONTRAPRESTAÇÃO 
PECUNIÁRIA DA CONTRATADA À CONTA ÚNICA 
DO TESOURO NACIONAL E DE EXECUÇÃO DA 
DESPESA POR MEIO DE LEI ORÇAMENTÁRIA, EM 
NOME DOS PRINCÍPIOS DA UNICIDADE DE CAIXA 
E DA UNIVERSALIDADE DO ORÇAMENTO. 
CIÊNCIA (TCU. Acórdão 1940/2015 – Plenário).  
 

As sociedades de economia mista, como o Banpará, são 
pessoas jurídicas de direito privado criadas pelo Estado para exploração de atividade 
econômica, conforme o Art. 4º da Lei 13.303/16, cujas ações com direito a voto 
pertençam em sua maioria à União, aos Estados, ao Distrito Federal, aos Municípios 
ou a entidade da administração indireta. 

 
Fazendo uma adequação da citada hipótese de exceção à 

obrigação de licitar ao caso em tela, observa-se que os requisitos autorizativos estão 
presentes. Destaca-se que o BANCO DO ESTADO DO PARÁ S.A é uma instituição 
financeira, integrante da Administração Federal, constituída na forma de sociedade de 
economia mista, tendo participação do Governo do Estado do Pará como maior 
acionista e fora criado no ano de 1959.  

 
No que toca aos preços praticados pelo mercado, observa-

se da documentação acostada aos autos, que atualmente o Município mantém a folha 
de pagamento junto ao Banco do Brasil com uma taxa de R$3,40 por servidor. 
Contudo, o Banco do Brasil não apresentou proposta para continuidade do serviço 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Governo_do_Estado_do_Par%C3%A1
https://pt.wikipedia.org/wiki/1959


PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO DOMINGOS DO ARAGUAIA 

CNPJ: 83.211.391/0001-10 
PROCURADORIA JURÍDICA 

Rua Acrisio Santos s/nº - Centro – São Domingos do Araguaia-PA - CEP 68520-000 

 

 

prestado e o Banpará manifestou interesse com uma taxa de R$2,00 por servidor. 
Logo, os preços estão de acordo com o mercado e em vantagem para a Administração 
Pública.  

 
Após a análise da possibilidade da contratação direta, 

passa-se a análise dos demais requisitos para a realização da referida contratação 
direta. 

 
As dispensas, quando não forem motivadas pelo valor 

(incisos I e II do art. 24, da lei nº 8.666/93), devem ser, obrigatoriamente, motivadas, 
demonstrando, de forma cabal, a razão da escolha do fornecedor, a justificativa do 
preço, bem como o documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os 
bens serão alocados, consoante se depreende do artigo 26, da Lei de Licitações e 
Contratos, que se segue:  

 
Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2º e 4º do art. 
17 e no inciso III e seguintes do art. 24, as situações 
de inexigibilidade referidas no art. 25, 
necessariamente justificadas, e o retardamento 
previsto no final do parágrafo único do art. 8º desta Lei 
deverão ser comunicados, dentro de 3 (três) dias, à 
autoridade superior, para ratificação e publicação na 
imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como 
condição para a eficácia dos atos.  
Parágrafo único. O processo de dispensa, de 
inexigibilidade ou de retardamento, previsto neste 
artigo, será instruído, no que couber, com os 
seguintes elementos:  
I - caracterização da situação emergencial ou 
calamitosa que justifique a dispensa, quando for o 
caso;  
II - razão da escolha do fornecedor ou executante;  
III - justificativa do preço.  
IV - documento de aprovação dos projetos de 
pesquisa aos quais os bens serão alocados. 

 

Analisando-se os autos, verifica-se que a solicitação para 
realização do certame partiu de autoridade competente, que devidamente delimitou o 
objeto e justificou a necessidade de sua aquisição, justificativa do preço e da escolha 
do fornecedor.  

 
Há também o termo de referência da dispensa de licitação 

para fins de especificação do objeto. Além disso, resta demonstrada viabilidade 
orçamentária para realização da contratação direta e o conjunto de servidores 
designados para conduzir o certame.  

 
No que tange à minuta do contrato e sua concordância com as 

imposições do Art. 55 da Lei 8.666/95, observa-se a obrigatoriedade da abordagem 
das seguintes cláusulas:  
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Art. 55 São cláusulas necessárias em todo contrato as 
que estabelecem:  
I – O objeto e seus elementos característicos;  
II – O regime de execução ou a forma de fornecimento  
III – O preço e as condições de pagamento, os 
critérios, data-base e periodicidade do reajustamento 
de preços, os critérios de atualização monetária entre 
a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo 
pagamento. 
IV – Os prazos de início de etapas de execução, de 
conclusão, de entrega, de observação e de 
recebimento definitivo, conforme o caso. 
V – O crédito pelo qual correrá a despesa, com a 
indicação da classificação funcional programático e da 
categoria econômica.  
VI – As garantias oferecidas para assegurar sua plena 
execução, quando exigida.  
VII – Os direitos e as responsabilidades das partes, as 
penalidades cabíveis e os valores das multas. 
VIII – Os casos de rescisão. 
IX – O reconhecimento dos direitos da administração, 
em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 
desta lei.  
X – As condições de importação, a data e a taxa de 
câmbio para conversão quando for o caso.  
XI – A vinculação ao edital de licitação ou ao termo 
que a dispensou que a dispensou ou a inexigiu, ao 
convite e a proposta do licitante vencedor.  
XII – A legislação aplicável à execução do contrato e 
especialmente aos casos omissos. 
XIII – A obrigação do contratado de manter, durante 
toda a execução do contrato, em compatibilidade. 

 
Por fim, da análise da minuta do contrato vinculado ao 

instrumento convocatório entende-se que os requisitos mínimos do Art. 55 da Lei 
licitações foram atendidos, havendo o atendimento aos preceitos legais, bem como a 
observância das minúcias necessárias a adequada prestação do serviço, conforme 
demanda da administração pública.  
 

Feitas estas premissas, infere-se que o procedimento para 
realização da dispensa de licitação, até o presente momento, encontra-se em 
conformidade com os parâmetros legais, não havendo obstáculos jurídicos à sua 
abertura. 
      

Desta feita, entendemos que o procedimento atendeu as 
exigências previstas na legislação atinente. 

 
3. CONCLUSÃO 
 

ANTE O EXPOSTO, conclui-se, salvo melhor juízo, 
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presentes os pressupostos de regularidade jurídica dos autos, ressalvado o juízo de 
mérito da Administração e os aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que 
escapam à análise dessa Procuradoria Jurídica, diante da documentação acostada aos 
autos, esta Assessoria Jurídica entende pela possibilidade da dispensa de licitação e 
aprovação da minuta do contrato, pelo que se conclui e se opina pela aprovação e 
regularidade do processo adotado até o presente momento, estando cumpridos 
todos os requisitos exigidos legalmente, recomendando-se a continuidade da presente 
Dispensa de Licitação, haja vista a ausência de óbice jurídico para tanto.  

 
 

     É o Parecer. SMJ. 
 

São Domingos do Araguaia, PA, 15 de junho de 2022. 
 

 
 
 
 

ALDENOR SILVA DOS SANTOS FILHO 
Procurador Municipal 

Portaria nº 012/2021 – GP/SDA 
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